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LEI PROMULGADA N ° 01/2026 

 

“Dispõe sobre o Programa de Incentivo e 

valorização a Mulher Empreendedora Rural 

no âmbito municipal”. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RN, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 37 da Lei Orgânica do 

Município do Santa Maria/RN – PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo e valorização a Mulher 

Empreendedora Rural para mulheres que atuem no meio rural.  

Art. 2º - O programa tem por finalidade a fomentação da atividade rural das 

mulheres, sua inclusão qualificada na atividade agrícola com o desenvolvimento de 

ações que resultem no respeito à sua capacidade produtiva e suas potencialidades 

profissionais, bem como na asseguração à sua plenitude emocional, física e 

psíquica. 

Art. 3º - São princípios do Programa de Incentivo e Apoio a Mulher Empreendedora 

Rural:  

I – Desenvolver estratégias e ações para acesso à tecnologia e à inovação, e a 

manutenção e elevação da escolaridade da mulher no campo; 

II - o desenvolvimento do empreendedorismo sustentável;  

III - a promoção do acesso ao crédito rural a mulher empreendedora, que poderá 

ser utilizado para aquisição de bens e equipamentos, contratação de serviços e/ou 

transporte, diretamente relacionados com a implantação, ampliação ou 

modernização da estrutura das atividades e distribuição e/ou comercialização da 

produção; 
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IV – Desenvolver e promover cursos de capacitação gratuitos e de alta qualidade, 

buscando parcerias com instituições como o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas – SEBRAE; 

V- A cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial 

e demais segmentos da sociedade, com fim específico de estimular as iniciativas 

da mulher empreendedora. 

Art. 4º - São diretrizes de implementação e execução da política ora instituída: 

I – Garantir à mulher do campo acesso à educação e promover a oferta de 

escolarização adequada às especificidades de trabalho exercidas por elas; 

II – Priorizar à mulher, o aceso a recursos, subsídios e políticas públicas voltadas à 

agricultura no município; 

III – fomentar ações preventivas e de combate a violência contra a mulher do campo 

e garantir o acesso às informações sobre seus direitos; 

IV – Incentivar a produção de alimentos saudáveis por meio de práticas agrícolas 

sustentáveis. 

Art. 5º - As ações decorrentes do cumprimento desta Lei serão amplamente 

divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação dos interessados. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário. 

Art. 7º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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